
---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA----... 

LEI N° 928/95 
DE: 12/07/95. 

DISPC!E SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O Pi-efeito M1Jr:icipal de Boa Esperança, Estado do Espii-i-
t(J San·t_l. Fa~o saber· CIL.te a Cêmara Munic:ipal aprovoLt e eu sar1cior1c) 
i:':i ~:~, (;.::· q ; . ..1 :L n t: (7.·~ L. E~ i ~ 

Art. 1° 

Art. 2º 

Fica aberto no correrite exer·cicio tinanc:ej.ro, um Crédi·to 
Adicional Especial, e1n favor da Secretaria Municipal de 
Agri(:Ltltur·a e Meio Ambiente ! F.Llndo ~lunicipal cje Desen-
volvime11to Rural e Poli.tica Agricola, no valor de R$ 
7.800,0(1 (sete mil e oi·tocentos reais). 

O Cr·édito Adicional Especial referido no artigo ariterior 
atenderá á implanta~~º do Programa Municipal c1e Eletri
·fica~~o RL1ral Comunitária: 

ow SECRETARIA MUNICIPAC DE AGRICUCTLJRA E MEIO AMBIENTE 
FLtndo M11n. de De~;envolvimento R1Jral e Política Agricola 

(14 Agricultura 
5l. Energia Elétrica 
269 Eletri·fica~~!J Rural 

(14-·-(:190~512691"002 -- linplanta~~o cio PRORURAL 
3.0.().(l Despesas Correntes 
3.1~0.c~ I>espes;as de CL1steio 
:? " l . :::·:: " i:) 
~:·.~ " l " ] " ;_~:: 

Servi~o5; de 1·erceiros e Encargos 
ClLtt.·1-t:)~, ~?E!f'\li<;:CJ~~ E· t:::nc,;;trç.:_ic::is: .... ,, •• ., ..... ., ....... ~f~:·t ~?.fJ()(I~()() 

Os recLtrsos necessários; par-a i:azer face á aber·tLtra do 
Créclito constante desta L_ei, correr·~o à conta da anLtla
~~o parcial da seguinte ciota~~o or~amentár·ia: 

- 1 -pf / 
------------'UHLão-, bu:zkzUw. e~-----------__, 
'.SENADOR EURICO REZENDE, 780 - FONE (027) 768-1143 - FAX (027) 768-1166 - CEP 29845-000 - BOA ESPERANÇA-ES 



• 

---PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA---

0Q SE:RETAR!A MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
04--·(19 Fundo ML1n~ de Desenvolvimento Rur-al e Política Agrícola 
(líl ··-· (i(J···:i.c:Ltltt.\·:-.Et 

18 ·- F,·cJílio~~o de Extens~o Ru1-al 
1.12 - Pi-·01no;~o Agrária 

('~--·09.(•4l81122.001 

r· J.a 
Constru~~o de ParqLte de E:<posi~~o Agropecué-

..:+.().().('• 

,;:~. 1. .(i.,(' 
l+.:l. .. :i.(l 

Art. 4~ 

Despesas de Capital 
I n v·e!-3t .i 1n1-2n t 0!~3 
Obr·as e Instala~~es.# ......................... R$ 7.BOC>.C>C> 

Esta Lei entra em vigor na data de sua pL1blica~~o, revo
gadas as disposi~bes em contrário. 

Registre-se, Publiq1Je--se e Cumpra-se. 

Gabi.nete do Prefeito Municipal 
de julho de 1995. 

ele Boa Esper·an~a, em 12 

JOACYR 
Pref 

Reoi.str~da e PL1blicacia na Data 8Lti1ra. 
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(fY; ' 
AR I LDeit~ ~E ABREU 

Sec. Mun. de Administra<;lllo 
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------------União-, ~e~--------------' 
'. SENADOR EURICO REZENDE, 780 - FONE (027) 768-1143 - FAX (027) 768-1166 - CEP 29845-000 - BOA ESPERANÇA-ES 


